




Editorial

Desde a 1ª edição, em abril de 2009, a Opinião.Seg se propôs a 
estimular o debate de temas que merecessem ser compartilhados e 
registrados pelos pares do setor de seguros e resseguros, num clima 
de mútua colaboração e colocando-se como veículo fornecedor de 
informações relevantes.

Nas seis edições anteriores da Opinião.Seg a Editora Roncarati pon-
tuou os temas que foram brilhantemente abordados pelos articulistas 
convidados.

Para esta edição, fi zemos convites para que nos enviassem artigo 
sobre algum tema que considerasse ser importante ser discutido no 
setor de seguros e resseguros, no momento atual, quer sob o aspecto 
regulatório, operacional, técnico, tecnológico, educacional, marketing 
e/ou comercial.

Vários artigos, com temas diversos e importantes, apresentam-se nas 
próximas páginas. 

Esperamos que as refl exões e sugestões apresentadas possam contri-
buir para o setor.

Agradecemos a todos os articulistas pela colaboração ao compartilhar 
suas opiniões.

Boa leitura!

CHRISTINA RONCARATI

Maio de 2014
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Venda de seguros em 
canais alternativos

Vamos falar aqui do amadurecimento 
progressivo do consumo de seguros em 
um país que está crescendo e é consu-
mista por excelência, mas que ainda não 
tem cultura securitária suficiente para 
acompanhar este movimento.

A consistente geração de empregos for-
mais nos últimos anos, bem como a taxa 
de desemprego próxima aos menores 
níveis históricos, permitiu que mais de 
36 milhões de brasileiros migrassem das 
classes D e E para a classe C, o que tem 
contribuído para elevar o consumo da 
população, inclusive de seguros, mesmo 
que num crescimento ainda tímido.

A criação de produtos simplifi cados, com 
preços acessíveis, oferecidos por opera-
doras de cartões de crédito, companhias 

de energia elétrica, redes de varejo e 
muitas outras está possibilitando um ama-
durecimento deste consumo e uma maior 
conscientização da população na preser-
vação de seu patrimônio e proteção em 
caso de alguma fatalidade. Esta é a grande 
oportunidade que o mercado está tendo 
para a venda de seguros simplifi cados em 
canais não tradicionais, como por exem-
plo, no varejo.

Isto está fazendo com que o consumidor, 
através de canais de venda massifi cada e 
que não é alvo dos bancos, canal este já 
comumente acostumado e amadurecido 
em relação à venda de seguros, tenha 
acesso a uma gama de produtos, fi cando 
mais à vontade e receptivo. Hoje, além do 
“garantia estendida”, o consumidor tem 

CELSO PAIVA

Diretor da Alfa Seguradora
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só podem ser cancelados unilateralmente 
pela seguradora por falta de pagamento 
de prêmio.

A possibilidade para a seguradora tam-
bém cancelar a apólice sem a anuência 
do segurado, ocorrerá quando constatado 
que as informações fornecidas no Ques-
tionário de Avaliação de Risco forem falsas 
ou houver omissão de circunstâncias que 
serviram de base para a aceitação do 
seguro. Na hipótese do segurado alterar 
os riscos sem comunicar à seguradora, 
não havendo má-fé, a seguradora terá que 
indenizar eventuais sinistros para poste-
riormente cancelar a apólice.

O cancelamento de apólice por motivo 
de sinistralidade, sem o consentimento 
do segurado não é permitido. Caso o 
seguro apresente resultado negativo, a 
seguradora terá que amargar até o tér-
mino da vigência da apólice, os prejuízos 
que muitas vezes já eram previstos antes 
do início do seguro, mas desprezível 
naquele momento de ansiedade por 
conquistar clientes e aumentar seu fatu-
ramento. Um dos fatores determinantes 
para a efetivação de um seguro e defi ni-
ção de condições e taxas é a sinistralidade 

anterior, que na pratica é avaliada no 
período dos últimos três anos.

Ainda que o cancelamento esteja pre-
visto em cláusula de revisão, a apólice 
não poderá ser cancelada unicamente 
por apresentar desempenho economica-
mente desfavorável para a seguradora.

O contrato de seguro é um contrato bila-
teral e aleatório. Bilateral, porque envolve 
duas partes, seguradora e segurado. 
Aleatório, porque depende de um acon-
tecimento futuro e incerto. Neste tipo de 
negócio, a seguradora pode lucrar ou ter 
prejuízo. O cancelamento da apólice de 
seguro de transporte por decisão da segu-
radora, sem concordância do segurado 
é abusivo e uma afronta ao Código de 
Defesa do Consumidor, tendo em vista a 
incidência do artigo 51, incisos IV e XV.

A igualdade na contratação de seguro é 
um direito básico do consumidor, por-
tanto, o segurado não pode fi car em uma 
posição de apenas aceitar as condições 
e cláusulas impostas pelas companhias 
de seguros, principalmente aquelas que 
desequilibram os direitos e obrigações das 
partes envolvidas.
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A Resolução CNSP 297/13 dispôs 
sobre o “representante de seguros”, con-
siderado “a pessoa jurídica que assumir a 
obrigação de promover, em caráter não 
eventual e sem vínculos de dependência, a 
realização de contratos de seguro à conta 
e em nome da sociedade seguradora”.

Esse representante não pode exercer 
corretagem de seguros e, exceto quando 
na fi gura de empregador, é impedido de 
atuar como estipulante ou subestipulante 
e proibido de oferecer seguros por meio 
de apólice coletiva (nos termos do art. 4º).

No que toca ao estipulante, seu conceito 
foi trazido pela Resolução CNSP 107/04: 
“é a pessoa física ou jurídica que con-
trata apólice coletiva de seguros, fi cando 
investido dos poderes de representação 
dos segurados perante as sociedades 
seguradoras” (art.1º). O § 2º do art. 21 do 
Decreto-Lei 73/66 tratou o estipulante de 

seguros facultativos como mandatário dos 
segurados e o art. 801 do Código Civil o 
defi niu como a pessoa natural ou jurídica 
que contrata seguro (de vida) a um grupo 
que a ela, “de qualquer modo, se vincule”, 
frisando que o estipulante não representa 
o segurador perante os segurados.

Esta análise parte, portanto, da existência 
de duas fi guras que, nos termos da regu-
lamentação atual, seriam “antagônicas”: o 
representante, que atua em nome da segu-
radora, e só poderia oferecer seguro sob 
a forma de apólice individual ou bilhete, e 
o estipulante, mandatário dos segurados, 
e que pode intermediar apólices coletivas.

Conclui-se, portanto, em uma primeira 
leitura dos referidos normativos, que 
o critério adotado para se determinar 
se a pessoa jurídica contratante de um 
seguro (“contratante”) seria representante 
de seguros ou estipulante é a análise do 

O Representante, o 
Estipulante e a Contratação 
Coletiva de Seguros

IVY CASSA PAULO SOGAYAR JR. 

Maio 2014 / Revista Opinião.Seg 9 





Vivemos um novo tempo, no qual o 
líder necessita de competências técnicas e 
habilidades emocionais para enfrentar riscos, 
ter persistência, alcançar resultados desafi a-
dores, ser autoconfi ante e automotivador, 
além de ser desenvolvedor de pessoas e 
fonte de energia para seu grupo. Hoje, o líder 
é aquele que entende a diversidade, faz com 
que seus colaboradores e parceiros cresçam 
e direciona os talentos individuais para o 
sucesso do time. Entretanto, lidar com profi s-
sionais de várias gerações e suas respectivas 
particularidades pode ainda ser um desafi o 
para os gestores modernos. O mercado de 
trabalho atual engloba profi ssionais de uma 
larga faixa etária (dos 17 aos 70 anos), que 
se encaixam em diversos perfi s – gerações 
tradicional, pós-guerra, X e Y. Já estão che-
gando as gerações Z e Alfa (símbolo), e em 
breve muitas outras.

Diante dessa realidade, o equilíbrio emo-
cional é fator decisivo e imprescindível ao 
líder. Liderança não é uma questão técnica, 
mas de atitudes e posturas perante outros e 
perante si mesmo. Ser um líder implica saber 
administrar suas próprias emoções, ímpetos e 
defi ciências – que podem ser suplementadas 
por meio de pessoas da equipe ou parceiros 
na vida pessoal. Isso requer elevada dose de 
autoconhecimento e, claro, experiência. Esse 
equilíbrio é conquistado através do bem-estar, 
da qualidade de vida e das boas relações fami-
liares, que se refl etem no dia a dia e servem 
como exemplo para todos da equipe.

A comunicação fl uente e a interatividade entre 
os colaboradores são importantes ferramen-
tas para obter a real percepção do potencial 
da equipe liderada. É fundamental para o 
sucesso de uma empresa que a comunicação 

A busca pelo equilíbrio 
entre as gerações

ACACIO QUEIROZ
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seja praticada em todos os níveis, no sentido 
vertical e horizontal. Para tanto, o líder de hoje 
precisa ser fl exível e estar próximo dos seus 
funcionários. O ideal é que não haja distância 
entre os diferentes níveis hierárquicos, o que 
permite compartilhar visões, experiências, 
desafios, conquistas e, consequentemente, 
comemorar juntos os objetivos atingidos.

Para alcançar o estado de prosperidade que 
buscamos, algumas etapas e passos devem 
ser seguidos: enfatizar que precisamos sem-
pre trabalhar para conquistar algo; admitir os 
erros e estudá-los para não repeti-los; traçar 
metas com prioridades; adotar hábitos de 
planejamento; aprender a dizer não; abrir-
-se para o novo; sair de relacionamentos 
que não geram resultados; melhorar a qua-
lidade de consumo, direcionando o tempo 
e dinheiro gastos. Outras dicas importantes 
são descomplicar, encurtar processos, usar 
o contato pessoal sempre que possível e 
tornar os objetivos claros.

Sim, porque problemas sempre existirão, e a 
liderança somente será valorizada – ou não 
– em momentos de crise. Por isso, durante 
essas etapas de difi culdade, adotar algumas 
regras e posturas ajuda o líder a lidar com o 
cenário. O gestor que se antecipa às próxi-
mas fases e identifi ca os desafi os seguintes 
encontra mais e melhores recursos. Com uma 
equipe motivada pela ênfase dos acertos e 
o reconhecimento do esforço de todos, fi ca 
mais fácil passar por períodos conturbados.

Conhecer a equipe, por sua vez, é fundamental 
para liderar, com sucesso, colaboradores com 
características diversas. A geração tradicional, 
por exemplo, que engloba pessoas entre 65 
e 85 anos, é uma geração sofrida, calejada 
por privações e guerras, o que acabou pro-
duzindo profissionais práticos e dedicados, 
que costumam permanecer por décadas na 
mesma empresa. Já a geração pós-guerra, os 
babyboomers (com idades entre 46 e 64 anos), 
é otimista, focada nos valores pessoais e age 
pelo consenso. A geração X demonstra uma 
preocupação maior pela qualidade de vida e é 
formada por pessoas entre 33 e 45 anos, que 
já estão familiarizadas com as tecnologias de 
comunicação e têm como foco a busca pelo 
equilíbrio entre vida profissional e pessoal. 

Estes profi ssionais enfrentaram grandes crises, 
são céticos, superprotetores e pregam a liber-
dade no trabalho e nas relações.

Já a geração Y, que nasceu na era digital e 
utiliza com desenvoltura a internet e ferra-
mentas como as redes sociais, constitui hoje 
um dos principais desafios da liderança. É 
importante que as empresas conheçam a 
cultura dessa nova geração, uma vez que são 
novos cidadãos e novos consumidores que 
têm como principais características a impa-
ciência, a elevada autoestima, a capacidade 
de realizar diversas tarefas ao mesmo tempo, 
o interesse em construir um mundo melhor 
e o costume de tratar seus superiores como 
colegas de turma. O líder desta nova geração 
deve entender qual o objetivo do jovem pro-
fi ssional, quais são seus planos e se estes estão 
de acordo com os valores da empresa. Para 
engajar estes jovens, que almejam a rápida 
ascensão, é importante oferecer oportunida-
des de vivenciar novas experiências, oferecer 
tempo para que eles conheçam novas áreas 
e atividades e reconhecer constantemente 
resultados por eles alcançados. Esta geração, 
que aceita e até prefere ser liderada por mais 
de uma pessoa, é a que mais demanda profi s-
sionais que saibam posicioná-la e extrair dela 
todo seu potencial.

Acacio Queiroz

Formado em Economia, pós-graduado em 
Finanças e com especialização em Business 
nos Estados Unidos, Acacio Queiroz atua na 
Chubb há dez anos. Possui certificação no 
Programa de Desenvolvimento de Conselhei-
ros pela Fundação Dom Cabral, bem como é 
Conselheiro de Administração Certifi cado pelo 
IBGC – Instituto Brasileiro de Governança Cor-
porativa. O executivo é presidente do Comitê 
de CEOs & Chairpersons da Câmara Americana 
em São Paulo. Recentemente escreveu o livro 
“Minhas Bagagens” e atua como palestrante 
nas áreas de Economia, Liderança e Motivação. 
Liderou várias companhias de seguros no País 
e na América Latina e é um dos executivos 
mais atuantes no mercado nacional. Por sua 
contribuição no segmento de seguro, acumula 
os mais significativos prêmios e reconheci-
mentos no Brasil e no exterior nas áreas de 
liderança e gestão de seguros.
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I – Introdução

Atualmente, e com cada vez mais frequên-
cia, muitas pessoas firmam contratos de 
seguro para  amparar-se ou amparar a sua 
família, em caso de infortúnios que possam 
ocorrer ao longo da vida. De acordo com 
a CNseg, em 2013, aproximadamente R$ 
290,6 bilhões foram faturados em vendas de 
seguros, previdência, capitalização e saúde, 
o que chega a representar 6% do Produto 
Interno Bruto (PIB) brasileiro.

No que se refere ao seguro de pessoas, a 
mudança nos últimos 10 anos têm sido 
ainda mais estruturais. Com o fi m da infl a-
ção, em 1994, e a entrada em vigor do 
Código Civil, em 2003, bem como da legisla-
ção superveniente (em especial a Resolução 
CNSP 117/2004 e as Circulares SUSEP 302 e 

317/2005), as distorções construídas com 
base no regime de alta infl ação começaram 
a ser “desmontadas”, e, entre outras coisas, 
o seguro individual voltou a lentamente 
ganhar força.

Além disso, o mercado de resseguros foi 
aberto em 2008, e com isso novas téc-
nicas de subscrição e novos produtos 
tornaram-se disponíveis, bem como parcei-
ros (resseguradores) aptos a colaborar na 
sua implementação.

Nesse contexto é natural que a adequação 
de determinadas regras, práticas e enten-
dimentos torne-se objeto de discussões e 
controvérsias.

Pretendemos tratar neste artigo de alguns 
aspectos da exclusão de doenças pree-
xistentes nas coberturas de seguros de 
pessoas.

Aspectos Contraditórios 
da Exclusão de Doenças 
Preexistentes

JOÃO MARCELO DOS SANTOS E 
ANA PAULA COSTA

Respectivamente Sócio e Advogada 
do Demarest Advogados
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II – Seguro, 
Limitações de 
Cobertura e 
Subscrição: Algumas 
Premissas

É sabido que, “pelo contrato de seguro, 
o segurador se obriga, mediante o paga-
mento do prêmio, a garantir interesse 
legítimo do segurado, relativo à pessoa 
ou a coisa, contra riscos predeterminados” 
(artigo 757 do Código Civil).

A limitação e a particularização dos riscos 
são da essência do seguro. Isso porque a 
limitação e a particularização de risco são 
elementos indispensáveis ao cálculo do 
prêmio e de eventual indenização. Se assim 
não fosse, ou seja, se todos os riscos de 
determinada espécie fossem sempre cober-
tos pelos seguros, seria extremamente 
difícil estabelecer valores de prêmios viáveis 
economicamente.

Alternativamente, o prêmio deveria ser 
rigorosamente igual para todos, indepen-
dentemente do perfil de risco de cada 
pessoa. E isso não parece razoável no 
âmbito dos seguros, em que tanto o per-
fil de risco como a cobertura necessária 
devem ser identificados de forma, tanto 
quanto possível, individual. Naturalmente, 
a afirmação acima está subordinada a 
intervenções pontuais para mitigação ou 
eliminação da possibilidade de tratamentos 
diferenciados específicos (como com rela-
ção aos segurados mais velhos no Brasil ou, 
na Europa, com relação à diferenciação de 
gêneros).

Vale notar também que a enorme impor-
tância que a boa-fé tem no contrato de 
seguro deve-se justamente ao fato de que 
o segurado é quem melhor conhece seu 
risco. Assim, as informações por ele detidas 
são o elemento mais importante para a 
mensuração, pela seguradora, dos riscos 

que aceita, não sendo viável do ponto de 
vista operacional e econômico, que cada 
elemento inerente ao risco do segurado 
seja objeto de verificação por parte da 
seguradora.

Por sua vez, no que se refere à definição 
da cobertura contratada, esta decorre 
principalmente das exclusões, ou seja, 
da definição daquilo que, estabelecido o 
objeto do contrato de seguros, não será 
coberto.

Não é demais salientar que cláusula limi-
tativa é aquela que implica algum tipo de 
limitação ao consumidor. No entanto, esta 
não é considerada, por si só, abusiva. De 
fato, as cláusulas limitativas, características 
dos contratos de seguro, inclusive, encon-
tram amparo no Código de Defesa do 
Consumidor, o qual dispõe em seu artigo 
54, que as cláusulas que implicarem limita-
ção de direito do consumidor deverão ser 
redigidas com destaque, permitindo sua 
imediata e fácil compreensão.

Em outras palavras, tratando-se de contrato 
de seguro por adesão, há a possibilidade 
de serem inseridas cláusulas limitativas 
de direito. No entanto, em havendo tais 
cláusulas, estas devem estar em destaque 
e redigidas de forma clara a permitir a fácil 
compreensão do aderente. Frise-se que 
todos os contratos de seguro são submeti-
dos à prévia e rigorosa aprovação do órgão 
regulador da atividade, a Superintendência 
de Seguros Privados – SUSEP.

III – Doença 
Preexistente e 
Declaração Pessoal 
de Saúde

Os riscos assumidos pela seguradora devem 
ser futuros e incertos. Partindo-se dessa 
premissa, de forma geral, excluem-se da 
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preexistente, sob pena de não o fazendo ser 
obrigada a cobrir tal risco.

De fato, embora um dos autores deste 
artigo tenha participado ativamente na 
elaboração das normas que atualmente 
regulam os seguros de pessoas (entre as 
quais a Circular acima referida), a verdade é 
que, sem qualquer isenção de responsabili-
dade ou atribuição dela a outros envolvidos 
nas discussões, a redação do artigo trans-
crito parece equivocada.

A preexistência de uma doença não guarda 
nenhuma relação necessária com a DPS.

Não há sentido algum em condicionar uma 
exclusão objetiva (doença preexistente) 
a uma declaração ou à falsidade de uma 
declaração.

É interessante até perceber que, pela inter-
pretação literal da regra acima, a declaração 
pelo segurado incluiria a doença preexis-
tente entre aquelas cobertas pela apólice, 
tratando-se aqui de óbvia impossibilidade 
que não sobrevive a qualquer outro método 
de interpretação (finalístico, lógico ou 
sistemático).

De qualquer forma, impor à seguradora a 
obrigação legal de solicitar a emissão de um 
pronunciamento negativo ou positivo do 
potencial segurado acerca da existência de 
alguma doença preexistente ou estabelecer 
a partir desse documento a possibilidade 
de exclusão de uma doença preexistente 
é tornar lógico e necessário o que foi tão 
somente a consequência de uma prática 
de mercado estabelecida há muitos anos, 
mercado este que desde então passou por 
diversas e severas transformações.

Pergunta-se então: porque não é possível 
excluir a cobertura de perdas decorrentes 
de uma doença preexistente e conhecida 
do segurado, independentemente da forma 
ou mesmo de ter ou não havido questiona-
mento prévio a esse respeito?

Não se está aqui a propor que se deixe em 
todo e qualquer caso, de pedir a DPS. Esse é 

um procedimento cuja adoção depende da 
política de subscrição de cada seguradora. 
Diferentemente, estamos propondo que a 
análise da existência da cobertura, no caso 
de uma doença preexistente, dependa 
tão somente, por exemplo, de o segurado 
conhecer essa preexistência, e não de qual-
quer elemento relativo à DPS.

Como bem salientado por Lauro Vieira de 
Faria em seu artigo Seguro e Doença Pree-
xistente, publicado na Edição 178 da Revista 
Caderno de Seguros, páginas 17-20, “Assim, 
havendo cláusula restritiva de cobertura de 
doença preexistente e não sendo requerido do 
segurado antes da contratação declaração 
formal nesse sentido, cabe à seguradora (no 
caso de venda direta), ao corretor (nos demais 
casos) e ao estipulante (nos seguros coletivos 
por adesão) o dever de informar claramente 
ao segurado a citada restrição, que constitui 
aspecto essencial do objeto, isto é, do contrato 
de seguro”.

Por essa razão, para que a exclusão de doen-
ças preexistentes seja válida, basta que o 
segurado seja devidamente informado da 
existência e das condições de tal exclusão, 
independentemente da DPS (tanto no que 
se refere à sua existência quanto ao seu 
conteúdo).

Segundo a Resolução CNSP 117/2004, que 
altera e consolida as regras de funciona-
mento e os critérios para operação das 
coberturas de risco oferecidas em plano de 
seguro de pessoas, e dá outras providências, 
em ser artigo 65, prevê que:

Art. 65. A inclusão de cada proponente 
dar-se-á com a aceitação pela sociedade 
seguradora da respectiva proposta de 
adesão e consequente adesão ao con-
trato, observado o disposto no §2° do 
art.17 desta Resolução.

§ 1° Para a aceitação de que trata o 
“caput”, poderão ser exigidos outros 
documentos, tais como declaração pes-
soal de saúde, declaração de atividade 
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laborativa ou exames médicos, correndo 

as custas às expensas da sociedade 

seguradora.

§ 2° A proposta de adesão de cada pro-

ponente integrará o contrato, após sua 

aceitação pela sociedade seguradora.

O artigo 65 da Resolução CNSP 117/2004, 
estabelece, em seu § 1º, que para a avalia-
ção do risco, a seguradora poderá exigir 
outros documentos, tais como a declaração 
de saúde. A declaração de saúde, portanto, 
faz parte de um rol exemplificativo que 
pode auxiliar a seguradora na avaliação e, 
consequente, precificação do risco, caso 
necessário, o que não a torna obrigatória ou 
mesmo essencial para a contratação válida 
de um seguro.

O que deve ocorrer, de fato, até em aten-
ção aos princípios norteadores do Código 
de Defesa do Consumidor, é a existência 
de informação clara e em destaque no 
contrato de seguro de que doenças preexis-
tentes não são cobertas.

Se, por acaso, no futuro, o segurado vier a 
falecer, fi car inválido ou sofrer perdas em 
razão de uma doença preexistente à con-
tratação do seguro, independentemente 
do preenchimento ou não da declaração 
pessoal de saúde, que pode ou não ser 
entregue para a seguradora, e independen-
temente de o segurador ter agido ou não 
de má-fé, o risco não estará coberto.

Ressalte-se, a declaração pessoal de saúde 
é uma ferramenta para auxiliar a seguradora 
na aceitação do risco e na precifi cação do 
seguro, mas não é um documento obriga-
tório para a contratação válida do seguro 
e também não garante a cobertura de 
sinistro relacionado à doença preexistente à 
seguradora, caso não tenha sido entregue/
solicitada pela seguradora no momento da 
contratação.

Neste aspecto, é importante salientar que 
mesmo a necessidade de proposta de con-
tratação escrita vem caindo por terra, na 
medida em que, com o avanço da tecnolo-
gia, outros meios de contratação de seguro 
vêm surgindo, especialmente por meio ele-
trônico, pelo que a exigência de proposta 
escrita se torna cada vez mais incompatível 
com a realidade, além de se mostrar desne-
cessariamente custosa e operacionalmente 
difícil em certas situações.

V – Do Entendimento 
dos Tribunais 
Brasileiros: 
o Segurado “Incapaz” 
e “Inimputável”

Caminhando em direção oposta e ainda 
menos adequada do que a simples exigência 
da DPS para a caracterização da preexis-
tência, os tribunais brasileiros, seguindo o 
entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, têm entendido que a não realização 
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C otidianamente, leio matérias e 
reportagens sobre o mercado de seguros, 
seu crescimento, exponencial e pujança 
em nosso país. Em destaque, a impor-
tância de grupos estrangeiros trazendo 
novas tecnologias e ferramentas, bem 
como comparações sobre as nossas prá-
ticas e regras locais às leis internacionais 
vigentes.

É axiomático que as sínteses das matérias 
divulgadas são de grande valia e norteiam 
o horizonte em que atuamos. Entretanto, 
pouco se fala do profi ssional de seguros 
e da cultura monocefálica que o mercado 
pratica, por não considerar a essência no 
aprendizado do Seguro. Essa prática acaba 
criando um verdadeiro genocídio no mer-
cado através da cooptação de profi ssionais 

de um concorrente, ao invés de treinar os 
recursos humanos existentes em suas pró-
prias empresas.

Vale enfatizar que a essência do seguro 
está interligada à proliferação do mutua-
lismo entre as partes, com viés na proteção 
ao consumidor e na busca de distribuição 
de renda, quando os sinistros ocorrem.

Como exemplo, eu cito a experiência da 
Essor, com seguros inéditos que implan-
tamos no Brasil. Os Seguros de Garantia 
de Entrega de Obra e o Seguro Decenal 
determina que o imóvel seja entregue ao 
consumidor com a qualidade esperada e 
garantida por 10 anos. Estas práticas deve-
riam ser leis e/ou obrigatoriedades, como 
acontecem em diversos países do con-
tinente europeu. O Seguro Habitacional 

Mercado de Seguros: 
essência e rumo

FABIO H. PINHO

Diretor-Executivo (CEO) 
da Essor Seguros
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no Brasil existe, única e exclusivamente, 
para amparar a família que obteve crédito 
imobiliário na aquisição da tão sonhada 
casa própria, quando da perda de um 
integrante. E o que dizer do Seguro Agrí-
cola? Um seguro que atende ao produtor 
rural contra perdas catastróficas naturais e 
distribui renda em caso de perdas, assim 
como a existência do Seguro RC para 
os Ônibus, não deixando as vítimas de 
acidentes desemparadas e desassistidas. 
Estes são alguns exemplos de seguros 
importantes, que simplificam e eviden-
ciam a essência de uma seguradora aos 
olhos do consumidor e dos seus parceiros 
corretores.

Portanto, não devemos ter previsões utó-
picas ou produtos que salvaguardarão a 
humanidade. Devemos, sim, pensar no 
básico e atender aos seus propósitos. 
Costumo dizer que aqueles que ainda 
acreditam em soluções mágicas serão 
os primeiros a amargar a complexa rea-
lidade que está se delineando em nosso 
horizonte.

Quanto ao aprendizado, ao examinar o 
momento atual que o mercado de segu-
ros vive, notamos uma carência de novos 
profissionais capacitados. Neste quesito, 
destacamos a primazia e eficiência do tra-
balho desenvolvido pela Escola Nacional 
de Seguros. Contudo, ainda somos um 
mercado embrião quando comparado 
com outros países e, todavia, insistimos 
em cooptar técnicos dos concorrentes, ao 
invés de examinarmos, intrinsicamente, os 
recursos humanos disponíveis dentro das 
nossas organizações.

As empresas que hoje buscam capaci-
tar e reconhecer seus profissionais não 
somente sob o ponto de vista financeiro, 
mas sim, pelo aspecto humano, existencial 
e seu valor na prestação de serviços, com 
o objetivo de atender a demanda e pro-
teger o consumidor, estas são empresas 
que, no momento, podem sofrer perdas 

de talentos ou competições inesperadas 
do mercado. Mas são elas que, indubita-
velmente, continuarão a existir em uma 
sociedade com um reconhecimento dis-
tinto e na certeza de sua capacidade de 
atuar como uma seguradora.

Não é certo dizer que as empresas traçam 
caminhos indevidos. Contudo, há que se 
destacar que seus competidores baterão 
em sua porta, quando menos esperarem.

Além disso, notamos também um grande 
contingente de mão de obra voltado 
exclusivamente para o seu crescimento 
individual dentro das organizações; 
profissionais que olham somente para 
si e para recompensas em um curto 
período de tempo. Por causa dessas prá-
ticas, vemos técnicos saltitando de uma 
empresa para outra em busca de melho-
res oportunidades, sejam financeiras ou 
de exposição profissional. Não existe uma 
procura contínua pela disseminação da 
cultura do aprendizado ou na habilidade 
de engajar sonhos juvenis em realidades 
corporativas.

Comparo este fato ao jogo de tênis, pelo 
qual tenho grande entusiasmo. Este é o 
único esporte onde os jogadores falam 
sozinhos e para si mesmos – e ainda res-
pondem. Ilhados em seus cantos, como 
num confinamento em cela solitária, em 
busca de sua valorização individual, pois 
não há um grupo para compartilhar seus 
anseios e ideias. O escritor Dale Carnegie, 
comentou: “Qualquer tolo pode criticar, 
condenar e reclamar – e a maioria o faz”. 
Precisamos nos reexaminar e compartilhar 
nossos conhecimentos, valorizar o colega 
e, principalmente, ensiná-lo, investir no 
seu treinamento.

O momento é propício para refletirmos 
sobre o avanço do nosso segmento e 
sobre todas as amálgamas dos nossos rela-
cionamentos e dos nossos profissionais. 
Somos um dos mercados mais fiscali-
zados, com leis e regras rígidas a serem 



cumpridas. Um setor onde podemos 
encontrar os principais players mundiais 
de seguros e fruto de políticas corretas e 
competições salutares. Mas, infelizmente, 
somos participantes de um segmento 
que ainda tem que amadurecer. A grande 
maioria possui um pensamento imedia-
tista, não se importando com o avançar 
dos anos. Uma indústria, por muitas vezes 
na conquista de mercado e/ou competi-
ção, pode esquecer-se de suas parcerias 
e de respeitar os elos comerciais que se 
criaram no decorrer de sua trajetória. Neste 
viés aparece a figura do corretor e dos 
parceiros operacionais, peças fundamen-
tais para qualquer organização mundial e, 

muitas vezes, disputadas acirradamente 
pelas seguradoras.

“As vitórias somente são conquistadas 
quando se cria relacionamento e trans-
parência entre as partes, assim como 
cumplicidade;   caso contrário, somente 
teremos ganho uma batalha, mas alguém 
sairia derrotado.”  Winston Churchill, 1952.

Nós somos o que fazemos repetidamente. 
A excelência, portanto, não é um ato, mas 
um hábito. Por isso, devemos estar aten-
tos em cumprir a essência da existência 
do seguro, tratando nossos profi ssionais 
como peças fundamentais na engrena-
gem de nossas empresas. 
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Desa�ios para o Brasil

LAURO FARIA

Assessor da Diretoria Executiva 
da Escola Nacional de Seguros

Em 2014 e 2016, o Brasil vai estar 
no centro das atenções mundiais. A Copa 
do Mundo de futebol e as Olimpíadas 
são os maiores eventos esportivos do 
planeta tanto em público quanto em 
cifras: estima-se que quase metade da 
população mundial tenha visto ao menos 
1 minuto de reportagens sobre a Copa de 
2010 na África do Sul. No Brasil, espera-se 
que os dois eventos atraiam investimentos 
da ordem de US$ 60 bilhões.

O mercado de seguros tem papel fun-
damental na proteção desses recursos. 
Alguns riscos são evidentes como os rela-
cionados à construção de novos estádios e 
a melhora dos existentes, dos aeroportos 
e das vias de rodagem. Outros são menos 

óbvios: em 1950, a Escócia desistiu de 
participar da Copa do Mundo no último 
momento e a Itália veio fortemente des-
falcada depois que um acidente aéreo, no 
ano anterior, matou vários de seus jogado-
res. Em 1972, na Olímpiada de Munique, 
um ataque terrorista vitimou diversos 
membros da delegação israelense.

Atualmente, há produtos de seguros 
adequados para cobertura da grande 
variedade de riscos envolvidos em even-
tos esportivos deste porte. As apólices de 
riscos de engenharia, acidentes pessoais 
e responsabilidade civil cobrem ampla 
gama de eventos, desde a saúde dos 
atletas e segurança dos espectadores até 
impactos negativos sobre os lucros dos 
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A gestão dos planos de ressegu-
ros – aí incluídos os contratos automáticos 
e os facultativos – é, ao mesmo tempo, 
um desafi o para o mercado segurador e 
também uma excelente oportunidade de 
aperfeiçoamento em processos de subscri-
ção e análise de risco e gestão de sinistro, 
entre outros aspectos.

Compreender a complexidade da gestão 
de resseguros e o envolvimento de várias 
áreas da administração das seguradoras 
traz à tona também os interesses comuns 
entre seguradoras e resseguradoras, artí-
fices de parcerias nas quais a operação 
“ganha-ganha” institui relacionamentos 
duradouros.

Para gerir seus Planos de Seguros, as segu-
radoras devem elaborar suas políticas de 

resseguros, em que se defi nam princípios, 
diretrizes e objetivos almejados, interes-
ses a proteger e limites de retenção e de 
aceitação. Inclui-se ainda nesta etapa o 
estabelecimento de critérios para a esco-
lha de resseguradoras, a partir de análise 
de informações sobre os  players no mer-
cado, identifi cando aqueles que melhor se 
afi nam às políticas defi nidas.  

O suporte da área jurídica é imprescin-
dível para que os contratos estejam de 
acordo com princípios jurídicos adotados 
pela companhia   e respeitem todos os 
requisitos legais e marcos regulatórios. 
Igualmente importante é a participação 
ativa das áreas de controles internos, 
auditoria e riscos. As elas cabem o estabe-
lecimento de mecanismos que garantam 

Gestão de Resseguros: 
desa�ios e oportunidades

WADY J. M. CURY

Diretor Geral de Grandes Riscos
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o constante para assegurar, em todas 
as fases do ciclo do seguro, a observân-
cia dos termos dos contratos com os 
resseguradores e a mitigação de riscos 
operacionais, de subscrição, crédito, legais 
e de mercado.

Mas é na prática, a partir dos negócios 
fechados ao amparo de contratos de res-
seguro, que residem os maiores desa� os. 
Aqui é preciso desenvolver políticas e 
critérios de subscrição que atendam aos 
requisitos estabelecidos e, com isso, garan-
tam a validade da inclusão dos negócios 
na cobertura do resseguro. Isto supõe o 
estabelecimento de alçadas e competên-
cias de pro� ssionais da companhia para 
a subscrição e também a inclusão de 
representantes de resseguradoras, quando 
assim de� nido em contratos.

Da mesma forma, a gestão de sinistros 
nos planos de resseguros necessita 
observar os contratos � rmados, a � m de 
preservar os interesses econômicos das 
partes. A gestão de sinistro deve servir 
como “guardião” dos direitos e obriga-
ções, com procedimentos claros em 
todas as etapas do processo, incluindo 
aqueles que se referem às cláusulas de 
cooperação ou controle de sinistros pelas 
resseguradoras.

Por trás de todas estas etapas da gestão 
de resseguros está a gestão adequada da 
informação, apta a ser base para decisões 
bem fundamentas e o rigoroso acompa-
nhamento das práticas adotadas. Neste 
sentido, investir no desenvolvimento de 
modelos e padrões de envio de dados e 
informações, entre outros aspectos, se faz 
necessário.

Os desa� os, como vimos nesta síntese, são 
enormes. Mostram ainda que a gestão de 
resseguros não se restringe àqueles ime-
diatamente responsáveis por contratos 
estabelecidos. Ela atinge toda a empresa e 
exige a participação de pro� ssionais bem 
preparados e adequadamente orientados, 
para que o resseguro seja sempre um 
instrumento de proteção e não mais um 
risco.

E aí reside a grande oportunidade. Muito 
além de ser um instrumento para miti-
gação de riscos, a gestão de resseguros 
é, por suas características abrangentes – 
que perpassam toda a estrutura sistêmica 
de uma seguradora –, um instrumento de 
permanente aprimoramento, pois só se 
torna e� caz com decisões bem orientadas 
e os estabelecimento de processos coe-
rentes, a serem observados na prática e 
acompanhados continuadamente.
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o geral de 20 (vinte) anos, previsto no 
Código Civil de 1916, vigente à época do 
sinistro.

Para analisar essa questão, o Superior Tri-
bunal de Justiça, inicialmente, discorreu 
sobre a natureza jurídica do resseguro, 
afirmando que “o contrato de resseguro 
garante ao segurador o ressarcimento 
pelo seu prejuízo, passando o ressegura-
dor a atuar como segurador do segurador. 
Daí a expressão habitual, o resseguro é o 
seguro do segurador”.

Partindo-se desta premissa, concluiu que 
também se aplica às lides decorrentes do 
contrato de resseguro o prazo prescricio-
nal de um ano previsto para pretensões 
relativas ao contrato de seguro. Assim, 
concluiu o Ministro Relator: “quanto à 
prescrição, a lei previu, para qualquer pre-
tensão decorrente do contrato de seguro 
privado, o prazo de um ano (artigo 178, 
parágrafo 6º, do Código Civil de 1916 e 
artigo 206 do Código Civil de 2002). Nisso 
se inclui o seguro do segurador, isto é, o 
resseguro”.

Na mesma linha do entendimento ado-
tado pelo acórdão, prevalece na doutrina 
o posicionamento de que o contrato de 
resseguro pertence ao tipo securitário e, 
apesar de possuir regras próprias, possui 
diversas semelhanças com a operação do 
seguro, desta não podendo se dissociar2. 
Nesse sentido, Ricardo Bechara3 afirma: 
“enfim, não resta melhor classificação para 
o contrato de resseguro senão a de que 
seja ele um verdadeiro contrato de seguro, 
formalmente acessório, mas juridicamente 

2	 Há, contudo, correntes em sentido diverso, tal como 
a que sustenta ser o resseguro um contrato de 
mandato, visto que não há formação de vínculo de 
representação entre segurador e ressegurador, além 
daquela que o classifica como contrato de cessão, 
uma vez que, no resseguro, não ocorre transferência 
da posição jurídica. Nesse sentido: Moraglia, G. “Sulla 
Natura Giuridica dela Riassicurazione” In Revista de 
Diritto Comerciale e dele Obligazione, 1925.

3	 A prescrição no contrato de resseguro. Sua natureza 
jurídica. http://cadernosdeseguro.funenseg.org.br/secao.
php?materia=224

independente do contrato de seguro fir-
mado entre o ressegurado e o segurado 
originário, cada qual com instrumentos e 
bases contratuais específicos”.

Por outro lado, arguindo ser a aproxima-
ção com o seguro algo mais longínquo, 
Paulo Luiz de Toledo Piza4 discorre que “o 
resseguro, como tipo contratual, aparece 
como subtipo securitário com característi-
cas próprias, ou seja, como um unicum, ao 
menos perante o ordenamento brasileiro”. 
Apesar de tais ponderações, por ser o res-
seguro integrante da operação do seguro, 
nos termos do artigo 2º do Decreto-lei nº 
73/66, entende o autor que também se 
aplica ao resseguro o prazo prescricional 
de um ano.

Além da classificação jurídica do contrato 
de resseguro, outra questão que deve ser 
analisada refere-se à possibilidade de apli-
cação de prazo prescricional por analogia, 
visto que o resseguro não está expressa-
mente previsto pelo artigo 206, § 1º, II, do 
Código Civil. Contudo, segundo o enten-
dimento do STJ exposto no acórdão ora 
comentado, o resseguro está englobado 
no conceito de contrato de seguro (“o 
seguro do segurador”), razão pela qual não 
haveria a necessidade de uma interpreta-
ção analógica para aplicação do mesmo 
prazo prescricional.

A interpretação dada pela Superior Tri-
bunal de Justiça, apesar de inédita e 
bastante impactante para o mercado 
ressegurador, seguiu o entendimento 
doutrinário internacional majoritário sobre 
o tema, no sentido de conceituar o con-
trato de resseguro como uma operação 
de risco, próxima ao tipo securitário. A 
questão, não abordada pelo STJ e que 
merece discussão, é a relativa ao termo 
inicial de contagem desse prazo pres-
cricional, tendo-se em conta a essência 

4	 Contrato de resseguro: tipologia, formação e direito 
internacional, São Paulo: Manuais Técnicos de Seguros: 
IBDS, 2002.
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internacional do resseguro e as difi culda-
des de comunicação no que se refere à 
língua e localização das partes. Ou seja, 
não seria excessivo supor que o trâmite 
necessário para a recuperação de um 
pagamento pela Cedente seja superior a 
um ano. Por isso, deve ser sempre consi-
derado o momento do efetivo nascimento 
da pretensão resistida, cuja verificação 
dependerá da análise do caso concreto.

Finalmente, é preciso enfatizar que, 
embora a aplicação do prazo prescricional 
ânuo previsto para o contrato de seguro 
também ao resseguro seja plausível diante 
da classifi cação jurídica do instituto, não 
é possível aplicar indistintamente as nor-
mas que regem o contrato de seguro ao 
resseguro.

O resseguro, diferentemente do seguro, é 
contrato eminentemente comercial, que 
se submete aos usos e costumes interna-
cionais, além de não se tratar de contrato 
de adesão e não ser regido pelas normas 
consumeristas.

Ademais, importante destacar que, ape-
sar da semelhança das operações e da 
função acessória do resseguro, o risco 
cedido ao ressegurador, de modo algum, 

se confunde com o risco assumido pelo 
segurador frente ao seu segurado. O 
risco garantido no contrato de seguro é 
aquele expressamente previsto em Apó-
lice, ao qual o segurado está sujeito. O 
que fundamenta a existência do contrato 
de resseguro, por sua vez, é o risco da 
atividade econômica desenvolvida pela 
seguradora, não se relacionando com os 
riscos do seguro em si.

Portanto, o reconhecimento da proxi-
midade entre os contratos não pode 
culminar na aplicação de todos os con-
ceitos e princípios próprios do seguro ao 
contrato de resseguro, sobressaindo-se a 
necessidade de respeito às peculiaridades 
de cada um.
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Em sua busca por canais alterna-
tivos para encontrar novos clientes, os 
seguradores deveriam caminhar pelos 
corredores de um supermercado nos arre-
dores de uma cidade na Geórgia, nos EUA, 
ou procurar por informações no caixa em 
um supermercado de Lima, no Peru. Eles 
fi cariam surpresos ao encontrar seguros 
vendidos junto com manteigas, detergen-
tes ou fraldas.

Isso é tão novo que nem tenho um nome 
para este seguro! Mas, batizo-o de "seguro 
de supermercado". Utilizo esse termo para 
me referir às seguradoras que operam em 
mercados como a Colômbia e o Peru, e 
vendem apólices de seguros em geral, ou 
seguros de vida, de pequeno valor, em 
supermercados.

Essa venda pode ser efetuada tanto no for-
mato de um quiosque dentro da loja, tendo 
um representante trabalhando nele, como 
na forma de produto de seguro que pode 
simplesmente aguardar na gôndola do 
supermercado até que o cliente o leve no 
meio de suas compras, por livre iniciativa.

Exemplificando, a Allianz Colombia tem 
apólices "empacotadas" dentro de caixas 
ou latinhas, como qualquer outro produto 
de consumo, de tal forma que o consumi-
dor possa ler o rótulo e colocá-lo em seu 
carrinho de compras.

Há seguradoras que vendem apólices no 
formato de "cartões de aniversário", divul-
gados como presentes que demonstram 
consideração pelos entes queridos. O 
comprador paga apenas US$2,50 pelo 

Em busca de canais 
alternativos
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cartão de aniversário e proporciona ao 
destinatário uma apólice de acidentes 
com cobertura de US$1,250.

A ideia não está surgindo somente nos 
países em desenvolvimento. No final de 
2012, a seguradora de vida americana 
MetLife começou a vender apólices em 
200 lojas da Walmart no sul dos EUA. Apre-
sentada nas prateleiras em pacotes simples 
e ornamentados com o personagem de 
quadrinhos Snoopy, símbolo da MetLife, a 
apólice pré-paga tem um ano de validade 
com cobertura de US$10.000 no caso de 
morte do segurado, ao preço de US$69.00.

Essa é uma forma muito interessante de 
trazer o produto "seguros" para perto dos 
consumidores e de torná-lo mais tangível 
e conveniente. As seguradoras localizadas 
em mercados em desenvolvimento, como 
o Brasil, deverão encontrar maneiras de se 
comunicar com as famílias de classe média 
emergente que normalmente não são 
atendidas de forma satisfatória pelo setor 
financeiro.

O "seguro de supermercado" pode ter 
uma lenta expansão, já que as seguradoras 

podem hesitar em vender apólices de 
baixo prêmio, que podem ser difíceis 
de precificar para que caibam no bolso, 
devido aos riscos desconhecidos, aos altos 
custos de sinistros e fraudes, e à neces-
sidade de partilhar as comissões com os 
parceiros supermercadistas.

As seguradoras poderiam visualizar o 
potencial do "seguro de supermercado" 
para desenvolver novos relacionamentos 
com os clientes. Elas poderiam vender 
apólices através de um supermercado, 
principalmente como instrumento merca-
dológico para aumentar o reconhecimento 
de sua marca junto a consumidores que 
normalmente não seriam captados e 
assim tentar vender apólices de maior 
prêmio.

Seguradoras buscam maneiras inéditas 
de desenvolver o conhecimento de sua 
marca e a confiança dos consumidores.

Não demorará muito para escutarmos 
os caixas dos supermercados solicitando 
através de seus altofalantes: "Favor checar 
o preço da apólice de Ramos Elementares 
e de Acidentes no corredor cinco!"
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Uma seguradora ou ressegura-
dora não sobrevive mais sem objetivos, 
políticas, procedimentos e controles, 
elementos que, por não serem autos-
suficientes, precisam ser monitorados 
com vistas a sua melhoria e para que 
sejam corrigidos seus eventuais desvios. 
Somente quando a companhia tem 
políticas, procedimentos e controles não 
só implantados, mas também sistemati-
camente monitorados, ela tem o que a 
Circular Susep 249 chama de Sistema de 
Controles Internos. Aquele regulamento 
atribui à Administração a responsabi-
lidade de criar e divulgar o Sistema de 
Controles Internos, bem como de exigir 
seu cumprimento pelo público interno, 
valendo dizer que sua efi cácia depende 
fundamentalmente de humanos, seres 

Controle Interno – 
Técnica + Consciência

que, independentemente do cargo que 
ocupam, são por natureza misteriosos.

Esse lado subjetivo do Sistema de Controles 
Internos é tratado no componente deno-
minado Ambiente de Controle, definido 
pela Circular Susep 280/04 como sendo 
“a cultura de controle na qual as atividades 
são executadas, especialmente a postura 
da sociedade e a consciência das pessoas”, 
bem assim na expressão “elevados padrões 
éticos e de integridade”, utilizada na Circular 
Susep 249/04 e relacionada à necessidade 
de ambiente interno, cultura organizacio-
nal e filosofia de atuação que privilegie 
uma obediência consciente de regras. 
Sabe-se que consciência só pode afl orar 
depois de superadas certas resistências 
e que uma pessoa inconsciente tende a 

ASSIZIO OLIVEIRA

LR Assessoria e Consultoria
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rechaçar o que a incomoda ou não lhe dá 
prazer. Assim, há que se trabalhar com o 
fato de que está na psique das pessoas 
a maior dificuldade para a implantação 
do Ambiente de Controle, o que remete 
à necessidade de um esforço para cons-
cientizar a todos sobre sua importância, 
principalmente aqueles com perfi l psico-
lógico mais resistente.

Por isso, um Sistema de Controles Internos 
que seja só tecnicamente perfeito não 
garante a adequada gestão dos riscos que 
podem afetar os objetivos estratégicos da 
companhia, porque nada pode ser efetivo 
nos negócios sem o comprometimento 
consciente de pessoas. É necessário adotar 
um programa de conscientização para, 
por um lado, não cercear a criatividade e 
a iniciativa – tão necessárias ao sucesso 
nos negócios – e, por outro, não contem-
porizar atitudes que afrontem objetivos, 
regras, menosprezem a gestão de riscos 
e negligenciem controles. Um sério trei-
namento sobre Controle Interno, Gestão de 
Riscos e seus componentes, uma efetiva 

comunicação trezentos e sessenta graus, a 
atualização e o fortalecimento de funções 
como Compliance e Auditoria Interna, 
o estabelecimento de uma política que 
induza à implantação de melhorias, a 
intransigência com atos que representem 
falta de comprometimento e, principal-
mente, o exemplo da Administração, são 
os principais fatores para se conseguir a 
conscientização das pessoas para com o 
Ambiente de Controle.

A companhia que, na consolidação do 
seu Sistema de Controles Internos, lograr 
reunir técnicas efetivas e consistentes 
com elevado grau de conscientização de 
seus Administradores, Gestores e demais 
Colaboradores, logrará também incremen-
tar o seu capital ético. Embora difícil de 
medir, isso é subliminarmente percebido 
por investidores, clientes e pelo público 
em geral, gerando níveis maiores de con-
fi ança e respeito, variáveis que infl uenciam 
positivamente no valor das ações, no 
faturamento, nos custos de aquisição e na 
rentabilidade.
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Os Impactos de Solvência 
II nas companhias da 
Comunidade Europeia 
Sob a perspectiva do aumento de custos – 
um alerta para o Brasil

N ão há dúvidas que Solvência 
II trouxe benefícios em termos de maior 
segurança sistêmica e de maior inteligên-
cia estratégica dos agentes econômicos. 
Entretanto, é correto também destacar 
que os impactos de custos são signifi ca-
tivos. Entre eles, destacam-se os custos 
de implementação que se constituem 
em relevante despesa adicional, espe-
cialmente tendo sob pano de fundo as 
sucessivas crises sistêmicas que ocorreram 
nas últimas décadas. Algumas pesquisas 
indicam que os custos de implementação 
devem ultrapassar três bilhões de euros 
no âmbito dos países da Comunidade 
Europeia, segundo o relatório intitulado 
“S ucceeding under Solvency II – Guy 
Carpenter’s Guide to the New Industry 
Landscape, publicado em Setembro 2011).

Entre os principais custos de implemen-
tação destacam-se os investimentos em 
redesenho de sistemas de informação e 
de construção de armazéns de dados e 

informações para alimentação de mode-
los internos de capital econômico e de 
relatórios gerenciais de riscos. Também 
se constituem em importantes custos de 
implementação os investimentos com 
o objetivo de reforçar a governança das 
seguradoras, em especial quanto à busca 
de maior qualifi cação profi ssional de seu 
quadro executivo, quanto à estruturação 
mais robusta das funções atuarial, de 
gestão de riscos e de auditoria interna, e 
quanto à criação de processos internos 
de auto avaliação de risco e solvência e de 
relatórios de condição fi nanceira e solvên-
cia para divulgação ao público. 
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Além dos custos de implementação, des-
tacam-se os custos de supervisão do 
sistema. Os aumentos desses custos serão 
muito provavelmente repassados para os 
seguradores na forma de maiores taxas de 
fiscalização. De fato, os supervisores terão 
de investir na contratação de profissionais 
qualificados para conduzir os processos de 
aprovação de modelos internos de capital 
econômico e monitorar o compliance das 
seguradoras e das resseguradoras com os 
princípios e prescrições do novo regime. 
Estima-se que os órgãos supervisores de 
seguros da União Europeia terão de ampliar 
seus quadros em cerca de 600 analistas 
seniores para atender as demandas de 
supervisão decorrentes de Solvência II. 

Os custos de realocação de mão de obra 
e de contratação de profissionais especia-
lizados, também contribuirão para elevar 
a demanda por profissionais com expe-
riência de gestão de riscos, quer como 
empregados ou como terceiros, em servi-
ços de consultoria e auditoria, o que lhes 
propiciará remunerações e fees mais altos 
e, portanto, impactará as seguradoras atra-
vés de um aumento dos custos dessa mão 
de obra especializada.  Não bastasse isso, 
haverá uma pressão de custos associada 
à realocação de empregados em favor de 
atividades relacionadas ao atendimento 
das demandas regulatórias e em detri-
mento de atividades normais de operação 
de negócios.

Porém, os custos com injeções de capital 
são talvez os custos mais relevantes que 
Solvência II propiciará. Os requerimentos 
de capital promulgados pelo Estudo de 
Impacto Quantitativo 5 (QIS 5) para segu-
radoras de não vida (antes de considerar 
os efeitos de diversificação) são aproxi-
madamente o triplo ou o quádruplo dos 
atuais requerimentos sob a égide de Sol-
vência I, e variam muito conforme o ramo 

de seguro: por exemplo, para o seguro de 
automóvel, eles são quase o dobro. Para 
os seguradores de vida, a mudança nos 
requerimentos de capital difere também 
entre tipos de produtos. No contexto de 
Solvência I, as provisões técnicas repre-
sentam 80,5% do passivo, enquanto o 
montante relativo a outros passivos 7,3%. 
O Capital de Solvência Requerido (SCR) 
por sua vez representa 3,1% do passivo, 
de forma que resulta uma margem de 
reservas livres da ordem de 9,4%. À luz 
do QIS 5, apesar de permanecer pratica-
mente inalterada a representatividade das 
provisões técnicas e dos passivos relativos 
a outras provisões, é possível identificar 
uma redução significativa das reservas 
livres decorrente do esforço de que as 
seguradoras não ligadas a conglomerados 
financeiros terão que realizar para atender 
aos pressupostos de capital no contexto 
de Solvência II. 

Vale ressaltar que, conforme relatado no 
QIS 5, em 2007 – ano base para o exercício 
do QIS 4, o excedente financeiro do setor 
de seguros, calculado de acordo com as 
regras Solvência I e sem o reflexo da aplica-
ção de Solvência II, totalizava € 600 bilhões. 
Esse montante diminuiu em torno de € 
200 bilhões em 2008 por conta da crise 
financeira global. Entretanto, em 2009, 
ano base para a realização do QIS 5, já 
considerando os efeitos da instituição dos 
requerimentos de Solvência II, o montante 
de excedente financeiro do setor atingiu € 
500 bilhões. 

Os resultados do QIS 5 são caracterizados 
por diferenças fundamentais de valoriza-
ção dos balanços das seguradoras para fins 
da apuração da condição de solvência e 
indicam que muitas seguradoras terão de 
injetar capital para levar avante seus planos 
de negócios, já que as suas reservas livres 
diminuirão ou mesmo desaparecerão. 
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N as últimas décadas a necessi-
dade do desenvolvimento de mecanismos 
de gerenciamento de perdas operacionais 
ultrapassou o âmbito das discussões aca-
dêmicas para ocupar a pauta de executivos, 
reguladores, supervisores e acionistas.

Essa mudança, infelizmente, não decorreu 
de um processo natural de conscientiza-
ção do mercado, ou da sociedade, mas foi 
fruto de perdas operacionais que, por sua 
magnitude, levaram diversas instituições 
ao término de suas operações, como o  
banco inglês Barings (1995), o fundo LTCM 
(1998), Enron (2002) e o Lehman Brothers 
(2008). A quebra de diversas instituições 
internacionais nos anos 90, em decor-
rência da falta de controles adequados 
e o consequente impacto no sistema 

fi nanceiro global, despertou em tais insti-
tuições e em seus respectivos órgãos de 
supervisão o interesse pela gestão do risco 
operacional.

A Susep, autarquia federal responsável 
pela supervisão e fi scalização do setor de 
seguros, resseguros, previdência aberta e 
capitalização, tem por meta trabalhar na 
regulamentação de questões relativas à 
gestão de riscos e está próxima de con-
cretizar as diretrizes para constituição do 
BDPO – Banco de Dados de Perdas Ope-
racionais, baseado no risco operacional 
aplicável ao mercado segurador brasileiro. 
Essa perda operacional é o valor quanti-
ficável associado à falha, deficiência ou 
inadequação de processos internos, pes-
soas e sistemas, ou decorrente de fraudes 

Mercado Segurador 
Caminha para Melhoria 
na Gestão de Risco

LUIS FERNANDO CARVALHO E 
MAURÍCIO GONÇALVES C. PINTO 

Sócios da M-Camilo Consultoria
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Depreciação, do ponto de vista 
estritamente jurídico, conforme informa 
Maria Helena Diniz1, signifi ca “diminuição 
ou perda de valor de uma coisa em razão 
de desvalorização econômica, uso ou 
decurso do tempo”.

Para fins de conceituação jurídica com 
refl exos diretos no contrato de seguro, ou, 
melhor dizendo, dentro da atividade segu-
radora, é possível dizer que há depreciação 
quando um bem, móvel ou imóvel, sofre 
redução em seu valor por uso, deteriora-
ção ou desgaste.2

É fácil perceber que a depreciação de um 
bem se verifica pela perda de seu valor 

1 In, Dicionário Jurídico, V2, 2ª ed., SP, 2005, p. 87
2 In, Dicionário de Seguros, FUNENSEG, 1996, RJ, 1ª ed., 

p.52 

à medida que os objetos envelhecem 
ou tornam-se obsoletos, cuja avaliação 
poderá ser feita por perícia ou por mera 
estimativa. Já do ponto de vista da técnica 
do seguro, a depreciação será sempre 
representada por um percentual mate-
maticamente calculado que indica o 
desgaste material de um bem, conside-
rando, dentre outros elementos, a idade e 
as condições de uso, funcionamento ou 
operação do próprio bem.

A depreciação, no cenário técnico do 
seguro de dano, nada mais é do que o 
valor percentual matematicamente cal-
culado que, deduzido do valor de novo de 
um determinado bem, conduzirá ao valor 
atual desse bem, ou seja, o seu valor na 
data de eventual sinistro.

Aspectos Jurídicos da 
Cláusula de Depreciação 
nos Contratos de 
Seguros de Danos

SERGIO RUY BARROSO D E MELLO

Membro do Conselho Mundial da AIDA 
e Sócio Vice Presidente

Pellon & Associados Advocacia
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Se o segurado declara risco inferior ao 
efetivamente existente, deve responder 
na proporcionalidade pelos prejuízos 
suportados. Mesmo porque, o prêmio é 
calculado sobre o risco declarado e não 
sobre o risco real, razão pela qual o per-
centual que representa a diferença entre 
aquele e este deve ser assumido pelo 
segurado.

Ao comentar a cláusula de rateio, Sílvio de 
Salvo Venosa3 leciona:

“Nem sempre bem compreendida é a 
chamada cláusula de rateio. Vimos que 
no seguro de danos o teto segurável é 
sempre o valor da coisa. Isto é, o valor 
segurado não pode suplantá-lo. Con-
tudo, problemas poderão advir, quando 
a cobertura contratada for insuficiente, 
inferior ao valor da coisa e dos danos. 
Essa diferença será suportada pelo 
segurado que, na hipótese, assumiu o 
risco do valor que sobejou, ou seja, é 
segurador de si mesmo”. (n.g.)

Isso significa que, quando o segurado 
declara na proposta de contratação do 
seguro valor em risco demasiadamente 
inferior àquele a que realmente se encon-
tra sujeito, impõe-se a aplicação da cláusula 
que estabelece a proporcionalidade (ou, 
no jargão corrente no mercador segura-
dor, um rateio) do valor da indenização, e 
segundo a qual se considera o segurado 
como responsável por parte proporcional 
dos danos, partícipe, portanto, na liquida-
ção dos prejuízos pelo mesmo sofridos.

Isso significa, ainda nas oportunas nas pala-
vras de Sílvio Salvo Venosa, que “o segurador 
não contrata a indenização de um dano, mas 
se responsabiliza pela repartição do risco que 
assume”. E complementa: “Essa orientação 
é tradicional do contrato de seguro. Não 
depende de norma expressa (...)”4.

3	 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: Contratos em Espé-
cie, p. 393, vol. III, 3ª ed., Editora Atlas S/A, São Paulo: 
2003

4	 Idem, p.394

Com efeito, a cláusula de rateio é de uso 
corrente nos contratos de seguro de 
danos e se justifica plenamente frente a 
critérios técnico-atuariais, tendo sido, por 
tal motivo, inclusive, de há muito ratificada 
pela jurisprudência emanada do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça – STJ e consa-
grada pelo artigo 783, do Código Civil de 
2002.

De fato, visa a referida cláusula evitar 
que, na contratação do seguro, consigne 
o segurado um “valor em risco” inferior 
àquele a que o seu estabelecimento 
encontra-se realmente exposto. Destarte, 
estaria tirando vantagem ilícita da Segura-
dora quando da ocorrência de sucessivas 
perdas parciais no seu imóvel, em razão do 
pagamento de um prêmio menor ao que 
seria efetivamente devido caso o valor em 
risco, e também o limite máximo indenizá-
vel tivessem sido estimados e informados 
corretamente.

A inclusão dessa cláusula no contrato não 
deriva de um simples capricho do segura-
dor, como à primeira vista a um leigo possa 
parecer, e sim, muito pelo contrário, de um 
imperativo de ordem técnico-atuarial que 
objetiva impedir a majoração excessiva do 
valor do prêmio e, consequentemente, a 
inviabilização da comercialização deste 
seguro.

Nesse ponto, vale citar Ernesto Tzirulnik5 
que, ao mencionar as lições de Fábio Kon-
der Comparato, assim se pronuncia:

“Na verdade, a aplicação da regra propor-
cional no infra-seguro resulta do próprio 
mecanismo operacional do contrato, sim-
ples elemento de uma mutualidade de 
riscos, como acima se disse. Com efeito, 
se o prêmio é sempre calculado em 
função da frequência e da intensidade 
dos sinistros previsíveis, a colocação 
na mutualidade de riscos de valor 

5	 TZIRULNIK, Ernesto. O Contrato de Seguro: Novo Código 
Civil Brasileiro. p. 122/123. Instituto Brasileiro de Direito 
do Seguro, São Paulo: 2002

Maio 2014 / Revista Opinião.Seg  43 



superior ao declarado falseia os cálcu-
los operacionais, acarretando no limite 
o pagamento de indenizações de 
montante superior à massa de prêmios 
recebidos do conjunto dos segurados 
(...).

A regra proporcional se funda, pois, em 
última análise, no fato da insufi ciência 
do prêmio pago em relação ao valor do 
interesse posto em risco”. (n.g.)

Já PEDRO ALVIM, em “O Contrato de 
Seguro”6, ensina que “a aplicação da 
cláusula de rateio ou da regra propor-
cional se prende ao fato de ser o prêmio 
calculado em função do valor integral do 
bem segurado, como foi esclarecido. Tecni-
camente, seria possível a reformulação dos 
cálculos para a concessão de uma cobertura 
ampla e geral, nos seguros insufi cientes, mas 
a elevação do prêmio, sensivelmente, poderia 
desestimular a comercialização, em prejuízo 
dos segurados e dos seguradores” (n.g.).

O Código Civil de 2002, como referido, 
consagra a validade da referida cláusula em 
seu artigo 783, estabelecendo, expressa-
mente, que “salvo disposição em contrário, 
o seguro de um interesse por menos do que 
valha acarreta a redução proporcional da 
indenização, no caso de sinistro parcial”.

As companhias seguradoras no Brasil 
normalmente operam a cláusula de rateio 
com a sua inserção nas Condições Gerais 
das Apólices, sob a denominação de 
“Seguro a 1º Risco Relativo”, com os seguin-
tes dizeres:

“Fica entendido e acordado que, tendo 
o Segurado pago o Prêmio estabelecido 
com base na tabela Coefi ciente de Agra-
vação em vigor, admite-se a contratação 
das: Cobertura Básica, as do ramo Lucros 
Cessantes e Quebra de Máquinas previs-
tas nas Condições Gerais do Seguro, a 1º 
Risco Relativo, respondendo a Seguradora 
pelos prejuízos cobertos que excedam 

6 Editora Forense, Rio de Janeiro, 2ª edição, pag. 325.

a Franquia estabelecida até o limite de 
Indenização previsto na Apólice.

Fica igualmente, entendido que se o 
Valor em Risco, apurado no momento 
de qualquer Sinistro, for superior a 
1,25 do Valor em Risco expressamente 
declarado na Apólice, correrá por 
conta do Segurado a parte propor-
cional do prejuízo correspondente à 
diferença entre o Valor em Risco decla-
rado e o Valor em Risco apurado no 
momento do Sinistro. Se houver mais de 
um Valor em Risco especifi cado na Apó-
lice, este fi cará separadamente sujeito a 
esta condição, não podendo o Segurado 
alegar excesso de Valor em Risco decla-
rado em uma verba para compensação 
de insufi ciência em outro.” (n.g.)

Logo, do ponto de vista legal, é razoável 
afirmar que a citada cláusula é absolu-
tamente válida. Ademais, com apoio na 
interpretação doutrinário e jurisprudencial 
podemos mesmo considerar pacificado 
o entendimento, como se pode verifi car 
da interpretação formulada pelo Ministro 
José Augusto Delgado, do Superior Tribu-
nal de Justiça – STJ, aos tecer os seguintes 
comentários a respeito7:

“É com base, portanto, no valor decla-
rado que serão produzidos os efeitos do 
contrato de seguro, tanto no referente 
à fi xação do preço do prêmio, como no 
tocante à indenização a ser paga em 
caso de ocorrer o sinistro.

(...)

A fi xação do valor declarado nos seguros 
de dano assume relevante importância 
porque será o marco extremo a quan-
tificar a indenização a ser paga pelo 
segurador, se o sinistro ocorrer e produzir 
diminuição patrimonial”. (n.g.)

7 DELGADO, José Augusto. Comentários ao Novo Código 
Civil, vol. XI, Tomo I, p. 487, Editora Forense, Rio de 
Janeiro, 2004
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E conclui: “O Código Civil de 2002, ao 
introduzir o art. 783, manifestou, expli-
citamente, o seu apoio à denominada 
regra proporcional, seguindo a tendência 
da legislação estrangeira”8 (n.g.). Como 
destacado pelo referido autor, no cálculo 
do prêmio esta cláusula assume especial 
relevo, mesmo porque, caso não existisse, 
o valor do preço do seguro seria exces-
sivamente majorado, podendo até, em 
determinados situações, inviabilizar a sua 
comercialização.

E toda essa explanação funda-se no 
argumento segundo o qual se o valor 
declarado como risco é meramente 
parcial, forçosamente há de se concluir 
que a indenização também o será, e na 
mesma proporção.

Além do mais, ao dispor que correrá por 
conta do segurado a parte proporcional 
do prejuízo correspondente à diferença 
entre o valor em risco declarado e o valor 
em risco apurado no momento sinistro, 
visa a referida cláusula tão-somente a 
permitir um ajustamento entre o valor do 
prêmio pelo mesmo pago e a amplitude 
da cobertura oferecida pela segura-
dora, do contrário, haveria um fl agrante 
enriquecimento ilícito por parte do segu-
rado. Para prevenir-se contra tal situação, 
é que a referida cláusula foi ajustada e 
que o legislador a consagrou no código 
civil de 2002.

Nesse sentido, aliás, decisão proferida pelo 
Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
no julgamento do Recurso Especial nº 
5.734-PR, datado de 04/12/91, do qual foi 
Relator o eminente Ministro Waldemar 
Zveiter, em que se decidiu pela juri-
dicidade da cláusula que estabelece 
a proporcionalidade da indenização, 
quando o valor da importância segurada 
(capital segurado) indicado pelo segurado 
na proposta de contratação do seguro 

8 Idem, p. 498

afi gurar-se inferior ao do valor total e real 
em risco.

Na ementa do V. Acórdão, destaca-se que 
o direito pretoriano e a doutrina acolhem 
a tese da PROPORCIONALIDADE ou do 
“rateio” dos riscos, eis que, “se o seguro é 
parcial, o segurador somente segura o valor 
indicado na apólice”, de sorte que, “ocor-
rendo o sinistro, o dano é repartido entre 
segurador e o segurado na proporção em 
que aquele cobriu o risco e em que esse fi cou 
com o risco descoberto”. (n.g.)

No seu voto, o julgador reproduz o pen-
samento de PONTES DE MIRANDA, que já 
entendia válida a cláusula que estabelece 
o rateio do valor da indenização quando o 
risco exceder o da importância segurada; 
bem como o de PEDRO ALVIM, emérito 
conhecedor da matéria securitária, para 
quem, nesses casos, defendia que havia 
de se aplicar o disposto no art. 1.460, do 
Código Civil anterior, segundo o qual, 
“quando a apólice limitar ou particularizar 
os riscos do seguro, não responderá por 
outros o segurador”.

Na mesma linha de raciocínio a jurispru-
dência emanada dos tribunais regionais, 
como pode ser verificado pelo acórdão 
paradigmático proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos 
autos da apelação cível nº 2002.001.26788, 
assim ementado:

“A cláusula contratual de depreciação nos 
seguros de dano é válida, porque o intuito 
é o de impedir indenização por um bem 
usado, como se fosse novo. reforma da 
sentença que declarou nula a cláusula 
que assim estipulava, por abusiva.”

Atualmente, como já visto, o Código Civil 
de 2002 consagrou a validade da referida 
cláusula em seu artigo 783, assim como 
estava permitida sob a ótica da doutrina 
como da jurisprudência.

Ademais, a cláusula de depreciação nos 
seguros de danos é apenas restritiva do 
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segurado no momento da produção do 
evento danoso.

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul, ao examinar o tema, em um estudo 
apressado e pouco rigoroso, lançado no 
acórdão lavrado nos autos da apelação 
cível nº 70012710992, entendeu que a 
cláusula de depreciação de imóvel era 
abusiva ao sustentar ser uma “violação dos 
princípios da boa-fé e da comutatividade 
dos contratos, uma vez que o valor do 
prêmio é calculado de acordo com o valor 
do imóvel.”

No entanto, duas foram as premissas 
equivocadas da decisão acima referida: i) 
o contrato de seguro não é comutativo, 
é aleatório, motivo pelo qual há que se 
considerar que a depreciação já era de 
conhecimento das partes quando da 
celebração do contrato de seguro; e ii) 
o prêmio considera a depreciação no 
valor do bem segurado, o que significa 
dizer que se não houvesse tal componente 
em seus cálculos atuariais, o valor seria 
sobremaneira elevado.

Em sede de jurisprudência, contudo, está 
consolidado o entendimento, como já 
declinado nas decisões acima referidas, 
de forma que as incompreensões técni-
cas foram superadas pelo texto do novo 
código civil brasileiro, especialmente o do 
seu artigo 783.

E não seria difícil enumerar outros fun-
damentos de ordem jurídica e técnica a 
conferir legalidade a cláusula de depre-
ciação nos seguros de dano, de forma a 
afastar o equivocado entendimento de 
sua abusividade. Para este efeito, há que se 
considerar os seguintes elementos:

1) é cláusula apenas restritiva ao direito do 
consumidor, permitida pelo Código de 
Defesa do Consumidor, já que expressa 
no contrato com toda clareza;

2) a delimitação do risco é da própria natu-
reza do contrato de seguro, com base 

na qual o segurador pode dimensionar 
sua responsabilidade e calcular atuarial-
mente a taxa do prêmio devida, que 
leva em conta, inclusive, a projeção de 
depreciação do bem segurado;

3) o seguro contratado por critério diverso 
do previsto na cláusula de depreciação 
ocasiona enriquecimento sem causa 
para o segurado, rompendo o critério 
indenitário com base no qual se funda 
o seguro de dano;

4) os cálculos dos prêmios incorporam 
a depreciação e não devem ser con-
siderados caso a caso, porque seguro 
só pode ser pensado como uma coleti-
vidade, tendo no mutualismo a base 
técnica;

5) a ausência da cláusula de depreciação 
estimula a fraude, porque o segurado 
receberá aquilo que não perdeu;

6) pagar indenização maior que o valor do 
prejuízo experimentado pelo segurado, 
afronta a boa administração do fundo 
comum, formado pela contribuição da 
massa segurada, para a qual todos con-
tribuem com a sua parcela; e

7) a utilização da cláusula de depreciação 
fl exibiliza o preço do produto, demo-
cratizando o acesso ao seguro;

Em conclusão, pode-se asseverar a licitude 
contratual da cláusula de depreciação 
nos seguros de danos, cuja fonte primária 
se verifi ca no fundamento técnico dessa 
espécie de seguro, representado pelo 
princípio indenitário, este que é hoje 
consagrado pelo próprio texto legal (art. 
781 do C.C.), e no princípio geral da alea-
toridade, presente em toda espécie de 
seguro, a teor do artigo 75712, do mesmo 
diploma legal.

12 Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se 
obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir 
interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou 
a coisa, contra riscos predeterminados. 

48 Revista Opinião.Seg / Maio 2014



Seguro Existe para 
Proteger o Segurado

À s vezes eu me pergunto se o 
óbvio não ficou escondido pelo cresci-
mento acelerado do setor de seguros ao 
longo das últimas duas décadas. Até que 
ponto o lucro a qualquer preço e o bônus 
para funcionários e executivos tirou o foco 
da missão de uma seguradora? Missão que 
não implica em perder dinheiro, ainda que 
pagando corretamente as indenizações.

A operação de seguro é a forma mais 
antiga e efi ciente de proteção social. Para 
quem imagina que o seguro começou 
em Londres no fi nal do século 18, vale a 
lição do Dr. Celso da Rocha Miranda, nos 
idos dos anos 1980, na Fundação Getúlio 
Vargas de São Paulo. A referência mais 
antiga que se conhece de uma operação 
similar ao seguro moderno remonta à 

Mesopotâmia, alguns mil anos atrás. Em 
escavações na região foram encontradas 
tabuas de escrita cuneiforme definindo 
os procedimentos para acertar as perdas 
decorrentes das viagens das caravanas. E 
as soluções de então eram as mesmas de 
hoje: a repartição dos prejuízos sofridos 
pelo empreendimento de forma propor-
cional à participação de cada um de seus 
integrantes.

Exatamente o que ocorre atualmente, 
com a diferença de que, nos dias de hoje, 
as seguradoras administram carteiras de 
seguros que, pelo seu tamanho, conse-
guem diluir bem mais o risco de cada um 
dos segurados e consequentemente o 
valor a ser pago para transferir para a com-
panhia de seguros a obrigação de suportar 

ANTONIO PENTEADO 
MENDONÇA

Sócio de Penteado Mendonça 
Advocacia, presidente da Academia 
Paulista de Letras e Articulista 
do Jornal O Estado de S.Paulo e 
articulista
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os prejuízos decorrentes dos eventos pré-
-determinados no contrato.

Esta operação se baseia no mutualismo. 
Ela não passa da criação e gestão de um 
fundo destinado a suportar as perdas de 
alguns de seus integrantes rateando os 
prejuízos de forma proporcional ao risco 
de cada um pelo total do grupo.

Ou seja, independentemente da ocorrên-
cia do prejuízo individual, todos pagam 
desde o início os prejuízos suportados 
pela coletividade. Ao pagar o prêmio 
do seu seguro o segurado está de fato 
pagando proporcionalmente ao seu risco 
as indenizações que vão ocorrendo ao 
longo do tempo.

Em outras palavras, a operação de seguro 
não é mais do que a repartição das perdas 
de algumas pessoas atingidas por eventos 
defi nidos no contrato pela totalidade do 
grupo segurado.

É o celebre “todos por um, um por todos”. 
Neste conceito a palavra chave é solida-
riedade. Mas ela não é a única. Cabem 
também proteção mútua e poupança 
coletiva. Este é o tripé em que o seguro se 
apoia há mais de 4 mil anos.

Importante salientar que nos dias atuais 
a seguradora não é a dona do fundo. 
Ao contrário, os donos do fundo são os 
segurados. A seguradora é a gestora dele, 
só lhe cabendo se apropriar do saldo 
da operação após o encerramento do 
exercício.

É verdade que nos custos, além das inde-
nizações, estão incluídas as despesas 
administrativas e comerciais, bem como a 
carga tributária incidente sobre o funcio-
namento da companhia de seguros.

Se, no fi nal do exercício, sobrar um saldo, 
este é apropriado pela seguradora, 
saindo do fundo comum para o caixa da 
companhia.

Quando uma seguradora taxa correta-
mente o preço do seguro, o pagamento da 
indenização não é um prejuízo, mas uma 
despesa operacional. Numa comparação 
simples, o cheque do sinistro equivale ao 
automóvel ou à geladeira que a indústria 
entrega ao concretizar a venda.

Assim, a seguradora deveria olhar o negó-
cio com olhos favoráveis ao segurado, ou 
melhor, ao pagamento das indenizações 
devidas em função da ocorrência dos 
eventos cobertos pela apólice.

É evidente que este pagamento deve 
ser feito após a análise dos fatos e dos 
documentos que embasam o pedido de 
indenização. Uma companhia de seguros 
não é instituição de caridade. Assim ela só 
deve pagar aquilo que está efetivamente 
coberto e para o quê ela recebeu prêmio.

Isto acontece durante o processo de 
regulação do sinistro. Ele existe não para 
a seguradora, a priori, negar a indeniza-
ção, mas para avaliar os fatos, confi rmar a 
cobertura e quantifi car a indenização.

Vale sempre lembrar que o contrato de 
seguro, na legislação brasileira, é o único 
contrato onde a boa-fé entre as partes é 
exigida três vezes.

Utilizar subterfúgios para não pagar ou 
atrasar o pagamento da indenização é 
desacreditar a mais antiga e efi ciente fer-
ramenta de proteção social. E, tão grave 
quanto isto, é prejudicar deliberadamente 
alguém que contratou e pagou para ter 
a certeza da preservação de seu patrimô-
nio no caso da ocorrência de um evento 
danoso capaz de afetar irremediavel-
mente o seu futuro e a sua capacidade de 
atuação.

Fazer isso é remar contra os interesses 
maiores da sociedade e da nação. Daí a 
importância da visão em favor do segu-
rado que deve ser adotada por toda 
seguradora. 
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penetração do seguro de vida nos países 
latino-americanos esteja em reta ascen-
dente nos últimos anos, atingindo 1,28% 
em 2012, ainda está abaixo da média mun-
dial de 3,69%.

Faltava, entretanto, conhecer melhor o 
consumidor de seguros desses países; 
entender suas necessidades específi cas e, 
principalmente, saber o que os impede 
de comprar a proteção do seguro. No 
Brasil, sobretudo, havia uma questão ainda 
mais intrigante. Era preciso decifrar o por-
quê apesar de o país ter gerado mais da 
metade do volume de seguros de vida da 
América Latina – US$ 44,8 bilhões em 2012 
–, a taxa de penetração não ultrapassa 
1,99%, bem abaixo da média mundial.

Em busca dessas respostas, a Swiss Re rea-
lizou, em 2013, sua primeira pesquisa de 
Vida e Saúde com consumidores em seis 
países da América Latina (Brasil, México, 
Chile, Colômbia, Peru e Porto Rico). Publi-
cados em fevereiro deste ano, tendo 
resultados surpreendentes. A começar 
pelo mercado potencial para seguros de 
vida, que atinge até 90% da população de 
alguns países. No Brasil, a lacuna de cober-
tura é de US$ 2,5 trilhões (US$ 47.239 per 
capita), mais que o dobro do México, que 
alcançou US$ 1 trilhão.

Entre os consumidores dos países pes-
quisados, duas preocupações principais 
se sobressaíram: doenças graves e os 
cuidados de longo prazo. Mas é inte-
ressante observar que existe também 
uma proporção significativa de pessoas 
que simplesmente não pensam na ideia 
de comprar seguro. Ou seja, existe uma 
discrepância considerável entre o que as 
pessoas temem e a proteção que elas têm 
atualmente. Eis um desafi o para as empre-
sas de seguros, que devem trabalhar, 
primeiramente, na conscientização sobre 
a importância do seguro.

No Brasil, também foram apontadas as 
doenças graves e os cuidados de longo 

prazo como principais temores, porém, os 
brasileiros são o povo menos coberto por 
seguros de vida, invalidez ou doença na 
América Latina. A sólida cultura da pou-
pança, infl uenciada, possivelmente, pela 
forte presença do canal bancário na venda 
de seguros, pode ter gerado na população 
a percepção de que os produtos de inves-
timento, como PGBL e VGBL, oferecem 
proteção contra o risco de morte. Cabe à 
indústria de seguros mudar esta situação.

Surpreendentemente, a intenção de con-
tratar um produto de seguro na América 
Latina é mais alta do que na Europa. No Bra-
sil, embora na percepção de muitos seja a 
de que o seguro é caro, boa parte não con-
sidera o preço como o mais importante. 
Quando o consumidor sabe e entende 
exatamente o que lhe está sendo oferecido, 
está disposto a pagar o preço do seguro e, 
inclusive, estaria disposto a pagar mais.

Com base na pesquisa e nas análises 
realizadas pelos especialistas da Swiss Re, 
podemos considerar que a simplifi cação 
é o caminho a seguir pelo mercado de 
seguros para absorver o grande potencial 
do seguro de vida no Brasil. Apólices mais 
simples e mais transparentes, bem como 
a simplifi cação da subscrição de riscos e 
comercialização dos produtos serão capa-
zes de aumentar o conhecimento e atrair 
o interesse dos brasileiros pelo seguro 
de vida. Também é necessária a oferta de 
produtos customizados, em que as cober-
turas possam ser reduzidas e adequadas 
ao poder aquisitivo do consumidor.

A pesquisa fornece ideias úteis e sugestões 
específi cas para as seguradoras sobre o que 
pode ser feito para suprir a enorme lacuna 
de proteção do seguro no Brasil e América 
Latina. Com uma grande parcela da popu-
lação ciente dos riscos potenciais e o grau 
de deficiência de cobertura de seguros, 
temos o ponto de partida para uma dis-
cussão sobre as necessidades e possíveis 
soluções para um futuro promissor. 
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operar como admitidos, ou eventuais ou 
locais. Em algumas semanas o Chairman 
do Lloyd’s fez outra declaração, se descul-
pando pela anterior. 

Temos hoje 14 Resseguradores Brasileiros 
Locais (em poucos dias serão 16). 

Temos também perto de 100 ressegura-
doras estrangeiras autorizadas a operar no 
Brasil, na categoria de admitidas ou even-
tuais. Após setenta anos de monopólio, o 
Brasil passou a ter, na média dos últimos 6 
anos, mais de uma resseguradora nova por 
mês. E este número continua crescendo. 

Sem dúvida, um grande primeiro sucesso.

Crescimento 
do Mercado de 
Resseguros

De 2008 até 2013 o volume de prêmios do 
mercado de resseguros brasileiro cresceu 
mais de 140%, passando de R$ 3.3 Bi para 

R$ 8.0 Bi, superando inclusive o cresci-
mento da indústria de seguros, um dos 
setores que mais crescem no Brasil. 

Este crescimento de prêmios veio acom-
panhado do crescimento de capacidade 
do mercado local. O Patrimônio Líquido 
do conjunto de Resseguradores Locais 
é atualmente mais que o dobro do que 
existia até a abertura, comprovando o 
interesse e a crença dos investidores no 
desenvolvimento de uma indústria local 
de resseguros. 

As Resseguradoras Locais detém uma 
participação em torno de 66% do volume 
de prêmio cedido pelas Seguradoras 
Brasileiras, bem maior que o mínimo regu-
lamentar de 40%, mostrando a confiança 
no mercado local. A captação, por resse-
guradoras locais, de prêmio de resseguro 
vindo do exterior também já se iniciou, 
mostrando que o Brasil pode ser um Cen-
tro Regional de Resseguros.

Em resumo, o crescimento do Mercado 
de Resseguros Brasileiro é um segundo 
grande sucesso.

Mercado de Resseguros no Brasil - Práticas

REGRAS PRÁTICAS

Adequação

Aderência 

Fiscalização
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Resultados das 
Resseguradoras 
Locais 

Infelizmente aqui começam os problemas. 

Os resultados das Resseguradoras Locais, 
que em 2012 foram beneficiados pelos 
prejuízos transferidos aos retrocessionários 
nas operações de retrocessão, como era 
de se esperar não se sustentaram em 2013. 

Mesmo após os resultados de investimen-
tos, o lucro da indústria como um todo foi 
reduzido quase que a metade (de R$ 504M 
para R$ 271M). O ROE de 2012 que foi em 
torno de 12%, caiu para 6% em 2013. 

Com a manutenção da sinistralidade em 
níveis altíssimos e com a reação das retro-
cessionárias que parece ter se iniciado, não 
se podia esperar outra coisa que não este 
péssimo resultado.

Com exceção do IRB, todas as companhias 
locais apresentaram resultados de subs-
crição negativos, algumas em montantes 
bastantes elevados. 

Apesar de estarmos num momento mundial 
de mercado “soft”, o índice de sinistralidade 
do mercado brasileiro de resseguros, em 
torno de 90%, vem sendo muito pior que a 
média mundial, que tem apresentado sinis-
tralidade em torno de 65%.

Portanto, em termos técnicos, algo está 
errado em nosso mercado, que está nos 
levando a estes resultados desastrosos.

É o primeiro grande insucesso.

Práticas de Mercado 

Queremos um mercado competitivo e 
qualquer mercado, para ser competitivo, 
precisa de princípios e regras. Sem princí-
pios e regras não há competição salutar.

Com base nos princípios e regras, o mer-
cado desenvolve as suas práticas. Para que 
as práticas sejam propícias ao bom desen-
volvimento do mercado, os princípios e as 
regras devem ser adequados; os players 
envolvidos devem aderir a eles e a fi scali-
zação deve ser feita de forma efi ciente.

Algumas práticas que têm ocorrido no 
mercado brasileiro, por parte das ceden-
tes, dos corretores e das resseguradoras, 
indicam que este equilíbrio precisa ser 
aprimorado. 

Um dos princípios básicos a ser incor-
porado na cultura do mercado é que 
“Resseguro não é Milagre”. O Resseguro 
não transforma risco ruim em risco bom. O 
Resseguro não é uma forma de passar uma 
“batata quente” para quem deveria ser um 
parceiro na pulverização dos riscos. Os pro-
gramas de Resseguro devem ser bons para 
as seguradoras, para as resseguradoras e 
para as retrocessionárias. 

A análise das carteiras que envolvem 
operações de resseguro mostra que a 
sinistralidade das seguradoras está muito 
menor que a sinistralidade das ressegura-
doras que, por sua vez está menor que a 
sinistralidade das retrocessionárias. 

Isto não é uma situação sustentável. 

Um segundo princípio básico no resse-
guro é o princípio da “Transparência” ou 
da “Extrema Boa-Fé”. 

“A Cedente deve fornecer às Ressegurado-
ras informações completas e precisas sobre 
as circunstancias dos negócios cedidos”

Pela falta de experiência e pela defi ciência 
de processos, não é o que temos visto no 
mercado. Ofertas sem ou com pouquíssi-
mas informações e prestações de contas 
sem os dados mínimos para uma contabi-
lização coerente são comuns no mercado. 
Agravadas pela grande dificuldade de 
obtenção de esclarecimentos, as subs-
crições e contabilizações têm sido feitas, 
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Prevenção de riscos em 
grandes hotéis

ANTONIO FERNANDO NAVARRO
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mestre em saúde e meio ambiente, doutorando em engenharia 

civil, especialista em gerenciamento de riscos e professor do 
curso de Ciências Atuariais da Universidade Federal Fluminense.

Em novembro de 1991 foi publi-
cada na Revista Hotelnews artigo sobre a 
prevenção de riscos em grandes hotéis. 
Na época a análise era direcionada para os 
grandes hotéis brasileiros que seguiam em 
seus projetos, normas de segurança contra 
incêndios bem específi cos. O Brasil breve-
mente sediará a Copa do Mundo em 2014 
e as Olimpíadas em 2016. A rede hoteleira 
preocupa-se com a absorção plena desses 
turistas internos e externos. Porém, não 
com a mesma ênfase, se preocupa com 
a segurança de seus hóspedes. O que em 
1991 era o risco primeiro, o incêndio, hoje 
o risco maior é o dos assaltos e roubos. 
Na maioria das vezes essas ocorrências 
fogem ao controle dos Hotéis e passa a ser 
responsabilidade das polícias civil e militar 
das cidades. 

Contudo, se os eventos ocorrerem com 
o envolvimento dos hotéis, seja com a 
disponibilização de veículos, excursões, 
divulgação através de folders, apoio a 

serviços desenvolvidos por terceiros, os 
hotéis podem vir a ser acionados juridi-
camente. Deixando de lado essa questão, 
e limitando-se apenas aos riscos sob a 
responsabilidade direta dos hotéis, ainda 
podem ser agregados à lista enumerada 
em 1991:

1º Queda de hóspedes devido à falta de 
fi xação dos carpetes, ou ao excesso de 
mobiliário em ambientes com baixos 
níveis de iluminamento;

2º Acidentes causados a hóspedes porta-
dores de necessidades especiais, pelo 
não atendimento às normas legais 
(ABNT NBR 9050)

O Governo do Estado de São Paulo publi-
cou um “Manual de prevenção de quedas 
da pessoa idosa”. Nesse, quando trata da 
queda define: deslocamento não inten-
cional do corpo para um nível inferior à 
posição inicial com incapacidade de cor-
reção em tempo hábil, determinado por 

58 Revista Opinião.Seg / Maio 2014







- Morte ou acidentes por incêndios.

- Intoxicações por contato com pestici-
das tóxicos.

- Acidentes em portas acionadas por sis-
temas de molas.

- Quedas por rompimento de corrimão.

- Intoxicação por contato ou ingestão de 
plantas venenosas.

- Acidentes com bebês em berços, cor-
dões, cortinas.

- Colisões com veículos dos hóspedes.

- Roubo de bagagens na recepção, no 
apartamento ou em outras áreas (são 
comuns relatos de hóspedes que recla-
mam o sumiço do relógio ou cordão de 
ouro, quando tiram para mergulhar e o 
deixam na borda da piscina).

- Quedas de partes externas da constru-
ção, letreiros, antenas, por ventos fortes 
ou má conservação.

Enfim, são tantas as possibilidades de 
acidentes com os nossos hóspedes que 
enumerá-las seria aumentar demais o 
nosso artigo. Como se não bastasse isso, o 
instituto da Responsabilidade Civil multi-
plica esse número.

Por exemplo, imaginemos um grande 
hotel localizado à beira mar onde, devido 
à quantidade de roubos e assaltos nas pro-
ximidades, resolve, como serviço adicional, 
contratar vigilantes para acompanhar os 
hóspedes em seu banho de mar. Como 
fi caria a situação do mesmo, perante a jus-
tiça, se um dos hóspedes fosse assaltado 
na praia?

Dependendo do país onde a ação transcor-
resse, o hotel seria julgado e condenado a 
ressarcir o hóspede por danos mate-
riais, pessoais e morais, pelo princípio da 
responsabilidade "in vigilandum" e "in 
diligendum". Ou seja, os guardas do hotel 
não souberam conter o roubo, seja por sua 
incapacidade seja por pequeno número 
frente aos assaltantes.

Em todo projeto de um novo hotel e 
mesmo durante revisões de projetos para 
ampliações e simples surveys, nunca é 
demais preocupar-se com os riscos e suas 
consequências. Muitas vezes uma situação 
quase absurda é a que termina ocorrendo.

Nessas o casiões um bom assessoramento 
nunca é demais.

Uma das técnicas mais modernas, adotada 
em todo o mundo na prevenção de perdas 
é a Gerência de Riscos (Risk Manager). A 
Gerência de Risco atua mais no sentido da 
prevenção do que na correção de falhas. 
Para ela é muito mais importante um 
incidente do que um acidente. Através da 
coleta de todos os casos relatados, tem-se 
uma ideia de como proceder futuramente.

No nosso próximo artigo falaremos mais 
especifi camente sobre Gerenciamento de 
Riscos aplicados a hotéis.
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Muito se tem falado nos últimos 
meses da lei nº 12.846/12, que entrou 
em vigor no dia 29/01/2014, também 
conhecida como FCPA Brasileiro ou lei da 
Probidade Empresarial. A Lei traz penalida-
des às empresas que obtiverem vanta gens 
em razão da prática de corrupção ativa de 
seus empregados, diretores, representan-
tes e prepostos, e até de terceiros atuando 
em nome e por conta da empresa e foi 
votada e publicada na esteira das manifes-
tações de meados de 2013, que pediam 
mais transparência e menos crimes contra 
o patrimônio público. Se levarmos em 
conta que a lei refl ete o comportamento 
social esperado, pois o Estado, que publica 
as leis, é apenas uma parte da sociedade 

que o contém1, devemos entender que a 
sociedade brasileira estava pronta e dese-
jou essa norma.

Por outro lado, tristemente, verifi camos que 
o Brasil ocupa posição muito ruim no ran-
king de percepção de corrupção, elaborado 
pelo do Instituto de Transparência Interna-
cional (transparency.org). Estamos apenas 
em melhor colocação apenas que países 
de corrupção endêmica, e justamente 

1 “Pouco a pouco a sociedade nas suas várias articula-
ções torna-se o todo, do qual o Estado, considerado 
restritivamente como o aparato coativo com o qual 
um setor da sociedade exerce sobre o outro, é degra-
dado à parte” (BOBBIO, Norberto. Estado Governo 
Sociedade: Para uma teoria geral da política. 3ª. ed. São 
Paulo, Ed. Paz e Terra, 1987). 

A Lei Anticorrupção 
e a Sociedade que 
queremos ter

VALERIA SCHMITKE

Legal & Compliance 
Zurich Minas Brasil Seguros
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